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LEL Nº 2.563 DE 22 DE DEZEMBRO DE 1.989. 

"Dispõe sobre a concessão de abono salarial e pb 

majoração dos vencimentos e salários dus ser- 

vidores públicos municipais", 

Dr. CLAIN FERRARI, Prefeito do Municipio de - 
Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por - 

lciã, 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal apivvou e - 
cle sunciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 19 - Fica concedido aos servidores publi 
up ' vos municipais e aatárquicos um abono salarial de valor cequiva - 
du | lente a 140% (cento e quarenta por cento) do respectivo salário- 

básico ou vencimento padrão, que deverá ser pago no wés de janei 
. : vo de 1.990, juntauente com os vencimentos do mês de dezembro de 

o 1,989. 

Parágrafo 19 - O abono salarial concedido por 
este artigo não se incorporarã aos vencimentos ou salarios dos - 

servidores, para nenhum efeito, 

Parágrafo 29 - O abono salarial concedido por 
este artigo serã extensivo ao pessoal inativo. 

Art. 29º - Ficam majorados em 140% (conto e —- 
quarenta por cento) o salario básico e o vencimento padrão dos — 
sorvidores públicos municipais e autárquicos, a partir de 19 de 

“ur janeiro de 1.990, 

Parágrafo Único - A majoração salarial a que- 
se refere este artigo abrangerá os. proventos e pensões dos inali 

Yi VOS . 

de sua publicação, 

Art. 39 - Esta lei entrará em vigor na data - 

“Art. 49 - Revogam-se as disposições cm contrã 
a. 

rio. 

"Prefeitura Municipal de Indaialuba, aos 22 de 
= dcscubro de 1.989, 

+ 
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Dr, CLAIN FERRARI


